
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Conselheiro Lafaiete, 18 de julho de 2024. 

Ofício 174/2024/SMA 

À lima Vereadora Damires Rinarlly Oliveira Pinto 

Assunto: Resposta requerimento 298/2024 

Prezada Vereadora Damires, 

EXPEDI EN .t 
~ 

Conforme solicitação, informamos que o cargo de Auxiliar Administrativo -

setores recepção e transportes de exames recebem insalubridade grau médio 20% 

conforme LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) em anexo. 

De acordo com o mesmo laudo existem atividades de Auxiliar Administrativo 

que não possuem direito à Insalubridade , porém conforme solicitação e 

depoimentos da Secretaria de Saúde, foi realizada uma vistoria pelo setor de 

Segurança do Trabalho. O parecer técnico em anexo de 20 de junho de 2024 

constatou que na Policlínica a insalubridade deve ser paga a todos os cargos devidos 

as condições insalubres do local. 

Desde modo, fizemos a conferência interna para levantamento das pessoas 

que não recebem a insalubridade com base no LTCAT, mas que passam a ter o direito 

pelo Parecer Técnico da Segurança do Trabalho. Este pagamento será feito com data 

retroativa à 20 de junho de 2024, data do parecer. 

Importante mencionar que após mudança da Policlínica para UPA (Unidade de 

Pronto Atendimento) será feito nova avaliação das 

consequente reavaliação das insalubridades. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à 

esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, Documento assinado digitalmente 

ELISA CLAUDIA LOPES 
raia: 1$1O'; 2024 12:41:56•U3DO 
Verif ueemht.ps: Jeaiida, i%,.gov.nr 

condições de trabalho e 

disposição para quaisquer 

Elisa Cláudia Lopes 

Secretária Municipal de Administração 

Rua Benjamin Granha Senra, 315, Progresso — Fone: (31) 99239.2938 
E-mail: administracao@conselheirolafaiete.mg.gov.br 

CEP 36402_-021 Conselheiro Lafaiete/MG 
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l U#JIt,121!\I1?l1T() N° /2(l24 ~x~~< ~ ti" , 

I ti nto (.) Sr. Presidente da (finara ivrunicipnl, 

A ejeudora ti i'a-Itti anada, nus termos do att196, inciso I, do Regimento Interno, requer, 

otrti tela n C'as;r, que seja cncanuuhndo ao Gabinete do Prefeito Mario Marcus, solicitando 

rr'lúrrtt C5 acerca da resposta ao requerim ento n" 341/2023, sendo elas: 

s 1 m respu,ta no requerimento n" 341/2023, foi informado que os servidores que 

exercem u funç ro de auxiliar administrativo _ setores recepçito e transporte de exames 

Idados na Policlínica deveriam ser remunerados com o adicional de insalubridade 

lodavta. ha intornmaçúes dc que estie pagamento não vem sendo t  ito. pnrtniita. 

quesuuua se de fato unto houve d pagamento de insalubridade para esta função. Caso 

posttiVO, pui' qual motivo? 

e t! pdgtx)lcnto da insalubridade serei retroativo aos meses nato pagos, portem, devidos? 

e Vunndt' wra efctivarnente paga a insalubridade pala estes servidores? 

( 'Th )tic•r;flrrrttt que os vigias lotados na Policlínica estão no mesmo ambiente onde a 

iuu4:acu Je auxiliar ndmmistratìvo é desempetTada, questiona-se por qual inorivo nfto 

recebem muxaluhridade ou periculosidade? Há perspectiva para pagam ento? 

SALA DAS SESSt3ES {)y DE JUNf TO DC 2024 

L-~ -  --'- ~ 

\' EREADORA DAMIRES R1NARLLY OLIVEIRA 1'INTO 

tara Assis Andrade, 540 Centro — CEP 36.400-000 — Conselheiro Lal:aiete — MG. 
foie® (0  31) 3769-8100— Pax (t)IP*3'I) 3769-8103 
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GOVERNO DO MUNIC/PIO DE CONSELHEIRO LAPA IETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

Conselheiro Lafaiete, 20 de junho de 2024. 

Ofício 046-SST-SMA-2024 

Ao Recursos Humanos - Administração. 

Secretária Municipal de Administração. 

Assunto: Adicional de Insalubridade para os Servidores lotados na Policlínica Municipal. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo setor de recursos humanos, fizemos vistoria técnica nas instalações da Policlínica 

Municipal, para avaliar as condições de insalubridade, nos dias 02 de abril, 13 e 17 de junho de 2024, acompanhados 

pelas servidoras Katia Cristina Dias e Sheila Beatriz da Silva Raimundo Tolentino. 

Atualmente estão lotados na Policlínica municipal 228 servidores nas funções assistente social, auxiliar de 

enfermagem, auxiliar administrativo, auxiliar de laboratório, auxiliar de obras, bioquímico, chefe de seção, enfermeiro, 

farmacêutico bioquímico, fisioterapeuta, medico, motorista, técnico de laboratório, técnico de enfermagem e vigia, que 

trabalham em turno 12 por 36 horas e atendem a um público médio diário de 200 pacientes. 

O espaço físico e arquitetônico da Policlínica Municipal é inadequado para os procedimentos médicos e 

atendimento à população atual, formando um aglomerado geral de servidores, pacientes e visitantes/acompanhantes, 

com locais improvisados (como exemplo a sala para coleta de materiais e de descanso), pacientes isolados sem a devida 

separação física, sala de expurgo com livre acesso, etc. Desta forma, todo o ambiente interno da Policlínica Municipal 

expõe os servidores a contato permanente com riscos biológicos como microrganismos, vírus, bactérias, protozoários. 

bacilos e etc., tornando todo o ambiente insalubre. 

Conforme a Norma Regulamentadora 15 e seus anexos da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, 

atividade exposta a agentes biológicos configura o direito ~ó recebimento do adicional de insalubridade. 

Desta forma, enquanto permanecer as condições encontradas e relatadas acima, é devido o pagamento do 

adicional de insalubridade, em grau médio de 20%, para todos os servidores lotados na Policlínica Municipal. 

Este é o parecer. 

Sem mais para o momento; colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam 

i necessários. 

Atenciosamente, 

c3G-2 GïG 

Eduardo Ferreira Gomes 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA 40.270/D 
Setor de Segurança do Trabalho 
Secretaria Municipal de Administração 

f~~~9~7 I 

Rosilene Tavares de Miranda 
Técnica de Segurança do Trabalho 
MTE/MG 005321.0 
Setor de Segurança do Trabalho 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Benjamin aranha Senra, 315, Progresso - Fone:99239-2990 
Email: segurancadotrabalho@conselheirolfaiete.mg.gov.br 

CEP:36.402-021 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
Elaboração 
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AMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete 

GHE -09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

C~1Ï2GOg
RISCOS „ - , 

~=.IDEN7IF,ÌCQDOS" . 
TIPO DE 

, EXPOSÌÇ'ÃQ1t 
rAP0 TASEN DQRIA 

Pt ESPECIAL .i , . 
AVALIAÇAO=iZUA~JTITATIVA /

rAVAL1AÇAO, , .. _ SQUgLITÁTNQ,a , . , „h,..ay DE INSALUBRáIDA~DÉ 
i,a  , e y -,

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Ruido 
69,85 dB (A) Q5 
77,47 dB (A) Q3 

Habitual e 
Intermitente NÃO 

Não há exposição a outros agentes previstos 
na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário, 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Ruido 
69,85 dB (A) Q5 
77,47 dB (A) 03 

Habitual e 
Intermitente SIM 

O Auxiliar de enfermagem está exposto a 
substancias (Hipoclorito de sódio, Álcool 
etílico, neutralizante e desnaturante, Glutaral 
não contempladas na NR 15 e seus anexos,
e também está exposto a agentes biológicos 
tais como: microrganismos, vírus, bactérias, 
protozoários, bacilos e etc. previstos na 
portaria 3214/78 MTb, NR 15 Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20% 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 as atividades qué exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente,
previstos no anexo 14, são consideradas 
insalubres em grau médio devem ser 
remuneradas com o adicional de 
Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20% 

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

Rua Oliveira 213/501— Cruzeiro — Belo Horizonte— MG Contato: (31) 98470-2281—
e-mail: allavaliacoesambientais@gmail.com 
Site: www.allavaliacoesambientais.com.br I 
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LTCAT 

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
ElaboraçãoAMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de 

,`~,~.':: Conselheiro Lafaiele 01/2023 

GHE -09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

~~. ~ 121SCOS< 
y`  CARGOti  ~ IDENTIFICADOS 

° TIPO DE 
:EXEOSIÇAOK 

1{POSENTADORIA 
, fr'ESPECIAL 

' " AVALI ÇAO QUANTITATIVA( Ô ~ -: : 
~~~~QUALITATIVA ..'.,.. .. , ' AVALIAÇAOIDEINSALUBRIDADE 

AUXILIAR 
ADMINSITRATNO 

SAME 
Ruido 

FARMÁCIA 
SUS FÁCIL 

EPIDEMIOLOGIA 

69,85 dB (A) 05 
77,47 dB (A) 43 

Habitual e 
Intermitente 

NÃO 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214118 Mm, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário, 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

CCIH- COMISSÃO 
DE CONTROLE 
DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR 

Rua Oliveira 213 / 501—Cruzeiro —Belo Horizonte —MG Contato: (31) 98470-2281—
e-mail: allavaliacoesambientais@gmail.com 
Site: www.allavaliacoesambientais.com.br 



rs LTCAT 
$ Página 217 de 227 

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de Elaboração ,,. 

.F - Conselheiro Lafaiete 01/2023 

GHE -09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

# CÁRG~q- 
~< _ _ w.;.. 

3 ~~RISCOS ~ 
"IDENTI~iQADOSL t 

;`TIO UE 
EXPOSlfO r 

AP,.OSENTt4DOLt1 
,ESPECIAL/ á 

A~/ALIAA,q QUAI ITATIVA! 
5 a~ .. QUALITIATIVAn.,=,

r`
AVAEIAÇAO,DEÌNSALUBRIDDE--

AUXILIAR 
LABORATORIO 

Ruido 
69,85 dB (A) 05 
77,47 dB (A) 03 

Habitual e 
Intermitente 

SIM 

O Auxiliar de Laboratório no exercício 
de suas atividades está exposto a 
agentes biológicos tais como: 
microrganismos, virus, bactérias, 
protozoários, bacilos e etc. previstos na 
portaria 3214/78 MTb, NR 15 Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20 % 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
previstos no anexa 14, são consideradas 
insalubres em grau médio devem ser 
remuneradas com o adicional de 
Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20 °%

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

RECEP RECEPÇÃO G 

Ruído 
69,85 d8 (A) 05 
77,47 dB (A) 03 

Habitual e 
Intermitente SIM 

O Auxiliar Administrativo - Recepção, 
no exercício de sua atividade está 
exposto a agentes biológicos, como: 
vírus, bactérias, protozoários, 
microrganismos, bacilos previstos na 
NR 15 Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20 % 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
portadores de doenças infeclo-
contagiosas previstos no anexo 14, são 
consideradas insalubres em grau médio
devem ser remuneradas com o adicional 
de Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20 % 

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

RECEPÇÃO 

TRANSPORTE DE 
EXAMES 

Ruido 
69,85 d6 (A) QS 
77,47 dB (A) 03 

Habitual e 
Intermitente SIM 

O Auxiliar Administrativo - Recepção - 
Transporte de Exames, no exercicio de 
sua atividade está exposto a agentes 
biológicos, como: virus, bactérias, 

microrganismos, bacilos 
previstos na NR 15 Anexo 14, 
GRAU MÉDIO 20 °/Y 

De acordo com a portaria 3214/78 Mm, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
portadores de doenças infecto-infecto-
contagiosas previstos no anexo 14, são 
consideradas insalubres em grau médio 
devem ser remuneradas com o adicional 
de Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20 % 

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

Rua Oliveira 213/501— Cruzeiro — Belo Horizonte— MG Contato: (31) 98470-2281—
e-mail: allavaliacoesambientais@gmail.com 
Site: www.allavaliacoesambientais.com.br 
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LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
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Elaboração AMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete 01/2023 

GHE -09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

CARGOry _ 
~x ~R!SCO5 3

~IDENTI~ICADOS 
'~>TIPO~DE 
ËXROSIÇAO 

APOSENTADw ORIA 
s ESPECIAL 

;- AVALIAÇAO QUANTITATIVAI/ 
~q;~ºW QUALITATIVA. _ 

! Z[ 
AVALIAÇAO UÉ INSALUBRIDADË` 
act  r„s ,tri~a~. 

AUXILIAR DE OBRAS 
E SERVIÇOS 

Ruído 
69,85 d6 (A) O5 
77,47 d6 (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

SIM 

O Auxiliar de Obras e Serviços (Limpeza) 
no exercido de suas atividades está 
exposto a substancias que contém álcalis 
cáusticos, porém a NR-15 versa sobre o 
contato com álcalis cáusticos somente no 
seu estado bruto, durante a sua 
produçao, excluindo-se produtos de 
limpeza ou outras substancias em que 
estejam diluídos. 
O Auxiliar de Obras e Serviços (Limpeza) 
no exercício de sua atividade está 
exposto a agentes biológicos pela 
limpeza de banheiros e coleta de lixo, tais 
como: fungos, bactérias, protozoários, 
microrganismos, bacilos, previstos na NR 
15 Anexo 14. 
GRAU MÁXIMO 40% 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 Anexo O Auxiliar de Obras e 
Serviços (Limpeza) no exercício de sua eza 

ç ( p ) atividade está exposto a agentes 
biológicos pela limpeza e coleta de lixo,
ro como: fungos, bactérias, 

protozoários, microrganismos, bacilos, 
previstos na NR 15 Anexo 14. 
Conforme Portada do MTE n° 3.214/78 a 
respectiva coleta de lixo, enseja o 
pagamento de adicional de insalubridade 
em g grau máximo, 40%, incidindo 0 
disposto no Anexo 1°4 da NR-15 
GRAU MÁXIMO 4O,

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

BIOQUIMICO 
FARMACIA 

Ruido 
69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

NÃO 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário, 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

Rua Oliveira 213 / 501— Cruzeiro —Belo Horizonte — MG Contato: (31) 98470-2281—
e-mail: allavaliacoesambientais@gmail.com 
Site: www.allavaliacoesambientais.com.br 
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GHE -09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

xr 
CARGO 

RISGOS E ' z ^ IDENTIFICADOS ~.~ 
+ "TIPO DE 

 O I _ 
` F~CPOSIOAO . 

APOSENTADORIA S. 
W ~~. ,.. ESPECÌÁL. ,~~ 

~ AVALIAQAOIQUANTITATIVA/ 
~' _ sk ~ ,~,. ~. . ~QÚALITÃTÌVÃ 

xn i n ' ' { x
AVALIAÇAO'DÉ INSALUBRIDADE 

w ,~ , .'a 7.rfl- 

BIOQUIMICO 
LABORATORIO 

Ruído 
69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

SIM 

O Bioquímico (Laboratório) no exercício 
de suas atividades está exposto a 
agentes biológicos tais como: 
microrganismos, vírus, bactérias, 
protozoários, bacilos e etc. previstos na 
podaria 3214/78 MTb, NR 15 Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20 % 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
previstos no anexo 14, são 
consideradas insalubres em grau médio 
devem ser remuneradas com o 
adicional de Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20 /° 

Agente Biológico 
Anexo 14 Da Nr 15— 
Avaliação Qualitativa 

CHEFE DE 
SEÇAO 

Ruído 
69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

NÃO
Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário, 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO 

Ruido 
69,85 dB (A) 45 
77,47 dB (A) Q3 

Habitual e 
Intermitente NÃO 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Podada n°. 3214178 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário, 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214178 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

Rua Oliveira 213/501— Cruzeiro— Belo Horizonte— MG Contato: (31) 98470-2281—
e-mail: allavaliacoesambientais@gmail.com 
Site: www.allavaliacoesambientais.com.br 
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AMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de Elaboração 

Conselheiro Lafaiete 01/2023 

GHE —09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

p a e 
GARGb{„ ,p". 

ij RISCOS. ,n
„%IDENTIFICADOS i. 

TIPO  DEà 
aEXRÕSI ÃO 

APOSENTADORIA 
J rESPECIAL _ 

QVALIAÇAO QUANTITATIVA / 'r

, "~ QUÁLITATIVAs. 

, 
AVALIAÇAO DÉ INSALUBRIDADE<<

Ruído 

ENFERMEIRO 

69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

SIM 

O Enfermeiro no exercício de sua 
atividade está exposto a agentes 
biológicos pelo contato permanente 
com pacientes, previstos na NR 15 
Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20 

De acordo com a portaria 3214/78 MTh, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
previstos no anexo 14, são 
consideradas insalubres em grau 
médio devem ser remuneradas com o 
adicional de Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20% 

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

Ruído Não há exposição a outros agentes Não há exposição a outros agentes 
FAFARMACIA

FARMÁCIA 69,85 dB (A) O5 Habitual e 
NÃO 

° previstos na Portaria n . 3214118 MTb, ° previstos na Portaria n 3214!18 MTb, 
77,47 dB (A) 03 Intermitente NR 15 e anexos, que possam transmitir 

insalubridade ao funcionário" 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

Rua Oliveira 213 / 501—Cruzeiro — Belo Horizonte — MG Contato: (31) 98470-2281—
e-mail: allavaliacoesambientais@gmail.com 
Site: www.allavaliacoesambientais.com.br 
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AMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Lafaiete 

GHE - 09.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

,r CARGO ,RISCOS 
IDENTÌFÌCADO$ 

TIPOjDgÇ , 
EXPÓSIÇAQ a

APOSENTADORIA 
!Ç ESPECIAL,; _ : 

_AVALIAÇgOQUANTIT TIVÁ/ 
QUALITÁTIVÁ 

ár " t AVALIAÇAO DE INSACÜBRIDADE 
FARMACEUTICO- 

BIOQUIMICO 
FARMACIA 

Ruido 
69,85 dB (A) Q5 
77,47 dB (A) Q3 

Habitual e 
Intermitente 

NÃO
Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTh, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

FARMACEUTICO- 
BIOQUIMICO 

LABORATORIO 

Ruido 
69,85 dB (A) Q5 
77,47 dB (A) 03 

Habitual 
eIntermitente SIM 

O Farmacéutico-Bioquimico no 
exercicio de suas atividades está 
exposto a agentes biológicos tais 
como: microrganismos, vírus, 
bactérias, protozoários, bacilos e etc. 
previstos na portaria 3214/78 MTb, NR 
15 Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20 % 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
previstos no anexo 14, são 
consideradas insalubres em grau 
médio devem ser remuneradas com o 

GRAU MÉDIO 20 
adicional de aridade. Agente Biológico 

Anexo 14 da NR 15 

GERENTE 
Ruído 

69,85 dB (A) 05 
77,47 dB (A) 03 

Habitual e 
Intermitente NÃO 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 MTb, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 

Rua Oliveira 213/501— Cruzeiro — Belo Horizonte — MG Contato: (31) 98470-2281—
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LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
' AMBIENTAIS DE TRABALHO Prefeitura Municipal de Elaboração 

Conselheiro Lafaiete 01/2023 

GHE -09.2-  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SETOR: POLICLÍNICA MUNICIPAL 

C S 
RISCOS=t 

.tlDENTIFICADOS .= 
F,-aTIRODE 
;. EXPOSIÇAO 

AROSENTADORIA 
ESPECIAL 

AVALIACiÃO'QUANTITATIVA/ 
s r fl  t _ QUALITATIVA, ...r S's

ÁCIAÇAO`DÉ'NSAÇUBRIDADEi i 

TECNICO 
LABORATORIO 

Ruido 
69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

SIM 

O Técnico de Laboratório no exercício 
de suas atividades está exposto a 
agentes biológicos tais como: 
microrganismos, virus, bactérias, 
protozoários, bacilos e etc. previstos na 
portaria 3214/78 MTb, NR 15 Anexo 14 
GRAU MEDIO 20% 

De acordo com a portaria 3214/78 MTh, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
previstos no anexo 14, são consideradas 
insalubres em grau médio devem ser 
remuneradas com o adicional de 
Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20% 

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Ruído 
69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

SIM 

O Técnico de Enfermagem no exercício 
de sua atividade está exposto a agentes 
biológicos, como: virus, bactérias, 
protozoários, microrganismos, bacilos 
previstos na NR 15 Anexo 14. 
GRAU MÉDIO 20% 

De acordo com a portaria 3214/78 MTb, 
NR 15 as atividades que exponham 
trabalhadores a riscos biológicos pelo 
contato permanente com paciente, 
previstos no anexo 14, são consideradas 

insalubres em 
grau médio devem ser 

remuneradas com o adicional de 
Insalubridade. 
GRAU MÉDIO 20% 

Agente Biológico 
Anexo 14 da NR 15 

VIGIA 

Ruído 
69,85 dB (A) O5 
77,47 dB (A) O3 

Habitual e 
Intermitente 

NÃO 

S 

Náo há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214/78 Mm, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário, 

Não há exposição a outros agentes 
previstos na Portaria n°. 3214118 Mm, 
NR 15 e anexos, que possam transmitir 
insalubridade ao funcionário. 
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